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Art.1° 
ab 

Câmara Municipal de GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° -X" /2006 

Dá nova denominação à Praça e Vias Públicas do Bairro Jardins, 
cidade de Guanhães, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal dç G 
a seguinte Lei: 

e ás Vias públicas situadãt 'no Bairro Jardins; 
, passam a ter as seguerfit ominações: 

que icia na Rua 2 e termina na Av. 8, passa a de'n'omffirn 

N
.--• ,,,,, ,,-: 

, que se inicia na A 
CRJSA

Av. 8 

\\\ 
IV— A Rua 4, que se inicia na Av. CiroSude 
Gonça1v4 Leal, ¡assa a ctromjwialt, RUA DA B 

V - AÇR"'"?1 5, que se irtiCia na Rua Nelson Paes e termina na 
RUA DAIS TULIPAS; 

VI - A Rua 6, que' se inicia 
denominar-se RUA DOS 

A r, 
-4gtfie do -1 

eito Municipal, 

nforme 

AS 

mar-se 

onçalves, passa 

VII- A Rua 7, que se inicia no Bairro 1;?nazortas e termina na Av. 8, passa a denominar-se 
RUA DAS ORQUIDE

15 de Su 789/ 
VIII - A Avenida 8, que se inicia na Av. Joel Gonçalves e termina na Rua 9, passa a 
denominar-se AVENIDA VITÓRIA- RÉGIA; 

IX - A Rua 9, que se inicia no Bairro amazonas e termina na Av. 8, passa a denominar-se 
RUA DAS CAMÉLIAS; 

X - A Rua 15, que se inicia na Rua 6 e termina na Av.8, passa a denominar-se RUA DOS 
LÍRIOS; 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

X - A Rua 15, que se inicia na Rua 6 e termina na Av.8, passa a denominar-se RUA DOS 
LÍRIOS; 

- A Rua 20, que se inicia na rua 9 e termina no terreno do Senhor Heraldo Gonçalves, 
passa a denominar-se RUA GARDÉNIAS; 

XII - A Rua 22, que se inicia na Rua 9 e termina no terreno de Dona Celme Maria 
Gonçalves Leal, passa a denominar-se RUA DAS BEGÔNIAS; 6 ,

XIII - A Rua 24, inicia na Rua 9 e termina no terreno de dona C,eltnt Maria Gonçalves 
Leal, passa 4 denominar-se RUA DAS HORTÊNSIAWA 

- 

XIV -/A'' 
PERF 

4 
da no Bairro J assa a deno 

II 1H 
Art 2 igj o Executivo • j, •./ 

'pai autoriza o a pro pacas 
indicativas de "&nominação nos locais, bem como a devida confirnicaçló-• à epAgesa 
Brasileira de correios e Telégrafos - ECT, à Companhia Energética de M hià:5-4jefiã - 
CEMIG, ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, à Telecomunicaçãàss\le 'Silas 
Gerais TELEMAR, aos Cartórios de Registros de Imóveis ao Poder Judici: ,'4-4§-  '-• , - : • s 

as_ ,. -ep e 4, I;" esta Lei ta ,em igor n ! d i"ii '' 
, 0 , 

ÊÀ 

órgãos de ocaliza.:ção urbana_

vo dis1 
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7 . 
Municipal de \\ \ (kV 

jgdr 
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Sala das sessões (2.Á / 5 . 496 

S1DENTE 

,ARECER DA COMISSÃO DE 

Analisando o Projeto de Lei n° 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 

devolvernwiesta data,. apia das I 

aos--(GÁZ—../
PRESIDENTE 
1°MEMBRO 
2°MEMBRO 

„--PARCCER DA COMISSÃO DE 

Analisando o Projeto de Lei n° 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 

devolv nesta datayla das

PRESIDENT.. .1—Arrifgrte0aos 

1°MEMBRO A rglit • 
2°MEMBRO

Za':a das 
sw—Cesdalf:5_06 

SiDeNT E

APROVADO 

Ci2r i_1 / Joe 


